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TEMA 1 

 

1.1. Elaborar um texto que sintetize em 2 páginas o estado atual do cadastro em Portugal. 

 

 

CONSULTAR: 

- Revista INGENIUM n.º 155 (setembro/outubro 2016), Ordem dos Engenheiros 

- Criação de um grupo de trabalho com a missão de estruturar e consolidar as condições políticas, jurídicas, 

institucionais, técnicas e de recursos que viabilizem a produção, gestão, atualização e exploração de 

dados cadastrais (Despacho n.º 9389/2016, de 22 de julho). 

- Beires, R.S., Amaral, J.G., Ribeiro, P. (2013). O cadastro e a propriedade rústica em Portugal. Fundação 

Francisco Manuel dos Santos, pp. 261 (ISBN: 978-989-8424-71-6) – (págs. vii a xii); 

- Linhas Orientadoras e Estratégicas para o Cadastro e a Gestão Rural (Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 56/2012, de 5 de julho); 

- https://www.dgterritorio.gov.pt/cadastro  

 

 

1.2. Elaborar um texto (1 a 2 páginas) que apresente as diferentes definições do conceito de 
prédio existentes na legislação portuguesa. 

 

 

CONSULTAR: 

- Beires, R.S., Amaral, J.G., Ribeiro, P. (2013). O cadastro e a propriedade rústica em Portugal. Fundação 

Francisco Manuel dos Santos, pp. 261 (ISBN: 978-989-8424-71-6) – Capítulo1, secção A.2, págs. 27 a 31; 

- Código Civil Português (Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 1966, actualizado até à Lei n.º 59/99, 

de 30 de junho) – artigos 202.º a 204º; 

- Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (Decreto-Lei nº 287/2003, de 12 de Novembro, actualizado 

pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de dezembro) – artigos 2.º a 6.º; 

- Regulamento do Cadastro Predial (Decreto-Lei n.º 172/95, de 18 de julho) – artigo 1.º; 

- Regime experimental da execução, exploração e acesso à informação cadastral, visando a criação do 
SINERGIC (Decreto-Lei n.º 224/2007, de 31 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º65/2011, de 16 de maio) 
– artigo 6.º. 

 

  

http://www.ordemengenheiros.pt/pt/centro-de-informacao/publicacoes/revista-ingenium/revista-ingenium-n-o-155-setembro-outubro/
https://dre.pt/application/file/a/75016988
https://www.ffms.pt/FileDownload/93975a36-6d5b-4b39-b18c-534d1f52234e/o-cadastro-e-a-propriedade-rustica-em-portugal
https://dre.pt/application/file/a/178605
https://dre.pt/application/file/a/178605
https://www.dgterritorio.gov.pt/cadastro
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116465279/201809271611/73616513/diploma/indice
https://dre.pt/application/file/a/447273
https://dre.pt/application/file/a/462082
https://dre.pt/application/file/a/638777
https://dre.pt/application/file/a/287721
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TEMA 2 

 

2.1. Identifique as entidades que, atualmente em Portugal, detêm e gerem informação sobre 
prédios? Como se designa a informação que é gerida por cada entidade?  

 

 

 

2.2. Preencher o quadro seguinte com informação relativa aos 3 registos de base predial 
existentes em Portugal (a Matriz Predial, o Registo Predial e o Cadastro Predial). 

 

 

 Matriz Predial Registo Predial Cadastro Predial 

Tipo de informação (gráfica 
e/ou alfanumérica) 

   

Principal finalidade da 
informação caracterizadora 
dos prédios 

   

Descrição da geometria dos 
prédios 

   

Referenciação geográfica 
dos prédios 

   

Natureza rústica e/ou 
urbana dos prédios descritos 

   

 

CONSULTAR: 

- Beires, R.S., Amaral, J.G., Ribeiro, P. (2013). O cadastro e a propriedade rústica em Portugal. Fundação 

Francisco Manuel dos Santos, pp. 261 (ISBN: 978-989-8424-71-6) – Capítulo1, secções B e C, págs. 31 a 52; 

- Regulamento do Cadastro Predial (Decreto-Lei n.º 172/95, de 18 de julho); 

- Linhas orientadoras para a execução, manutenção e exploração de informação cadastral através da 

criação do Sistema Nacional de Exploração e Gestão de Informação Cadastral (SINERGIC) e definição dos 

seus objectivos gerais (Resolução de Conselho de Ministros n.º 45/2006, de 4 de maio); 

- Regime experimental da execução, exploração e acesso à informação cadastral, visando a criação do 

SINERGIC (Decreto-Lei n.º 224/2007, de 31 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º65/2011, de 16 de maio); 

https://dre.pt/application/file/a/660465
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- Código do Registo Predial (Decreto-Lei n.º 125/2013, de 30 de agosto); 

- Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (Decreto-Lei nº 287/2003, de 12 de Novembro, actualizado 

pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de dezembro); 

- Modelos oficiais da matriz predial urbana informatizada e da caderneta predial de prédio urbano (Portaria 

n.º 894/2004, de 22 de julho);  

- Modelos oficiais da matriz predial rústica informatizada e da caderneta predial de prédios rústicos 

(Portaria n.º 630/2007, de 30 de maio);  

- Instruções técnicas para a demarcação de prédios (Despacho n.º 63/MPAT/95, de 21 de julho); 

- Normas e especificações técnicas da Cartografia  

https://www.dgterritorio.gov.pt/cartografia/cartografia-topografica/normas-especificacoes-tecnicas  

https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-

cartografia/NormasEspecificacoesTecnicasCartTop.pdf  

https://www.dgterritorio.gov.pt/regulacao/homologacao-cartografia  

https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cartografia/POPCarTop-

V0.1.pdf  

 

 

 

https://dre.pt/application/file/a/499588
https://dre.pt/application/file/a/507359
https://dre.pt/application/file/a/507359
https://dre.pt/application/file/a/638637
https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cadastro/Instrucoes_Tecnicas.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/cartografia/cartografia-topografica/normas-especificacoes-tecnicas
https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cartografia/NormasEspecificacoesTecnicasCartTop.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cartografia/NormasEspecificacoesTecnicasCartTop.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/regulacao/homologacao-cartografia
https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cartografia/POPCarTop-V0.1.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cartografia/POPCarTop-V0.1.pdf
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TEMA 3 

 

3.1. Elaborar um texto (até 6 páginas) sobre a evolução do conceito de cadastro em Portugal: 
de 1926 até à atualidade. 

 

 

CONSULTAR: 

- Beires, R.S., Amaral, J.G., Ribeiro, P. (2013). O cadastro e a propriedade rústica em Portugal. Fundação 

Francisco Manuel dos Santos, pp. 261 (ISBN: 978-989-8424-71-6) – Capítulo 4, secções A, C e D, págs. 135-

155 e 162-193; 

- Execução do Cadastro Geométrico da Propriedade Rústica (Decreto n.º 11 859, de 7 de julho de 1926);  

- Procedimentos a observar na execução e actualização do Cadastro Geométrico da Propriedade Rústica 

(Decreto n.º 12 451, de 9 de outubro de 1926); 

- Regulamento do Cadastro Predial (Decreto-Lei n.º 172/95, de 18 de julho); 

- Grandes linhas orientadoras para a execução, manutenção e exploração de informação cadastral através 

da criação do Sistema Nacional de Exploração e Gestão de Informação Cadastral (SINERGIC) e definição 

dos seus objectivos gerais (Resolução do Conselho de Ministros n.º 45/2006, de 4 de maio); 

- Regime experimental da execução, exploração e acesso à informação cadastral, visando a criação do 

SINERGIC (Decreto-Lei n.º 224/2007, de 31 de maio); 

- Extensão às zonas de intervenção florestal o regime experimental da execução, exploração e acesso à 

informação cadastral (Decreto-Lei n.º 65/2011, de 16 de maio, procedendo à primeira alteração 

ao Decreto-Lei n.º 224/2007, de 31 de maio); 

- Fixação do âmbito temporal e espacial de aplicabilidade do regime experimental de execução, exploração 

e acesso à informação cadastral previsto no Decreto-Lei n.º 224/2007, de 31 de maio (Portaria n.º 976/2009, 

de 1 de setembro, atualizada pela Portaria n.º 160/2015, de 1 de junho e pela Portaria n.º 29/2017, de 17 

de janeiro); 

- Linhas Orientadoras e Estratégicas para o Cadastro e a Gestão Rural (Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 56/2012, de 5 de julho); 

- Criação de um grupo de trabalho com a missão de estruturar e consolidar as condições políticas, jurídicas, 

institucionais, técnicas e de recursos que viabilizem a produção, gestão, atualização e exploração de 

dados cadastrais (Despacho n.º 9389/2016, de 22 de julho). 

 

 

  

https://dre.pt/application/file/a/154279
https://dre.pt/application/file/a/159257
https://dre.pt/application/file/a/287721
http://www.dre.pt/util/getdiplomas.asp?s=sug&iddip=20071983
https://dre.pt/util/getdiplomas.asp?iddip=20071983
https://dre.pt/application/file/a/105756256
https://dre.pt/application/file/a/75016988
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TEMA 4 

 

4.1. Consulte o sítio da Direção-Geral do Território (DGT) na Internet e identifique ações 
respeitantes ao desenvolvimento do cadastro, especificando em que consistem: 

 

a) Informatização do Cadastro Geométrico da Propriedade Rústica (ICGPR) 

https://www.dgterritorio.gov.pt/informatizacao-do-cadastro-geometrico-da-propriedade-

rustica-icgpr  

b) Cadastro Predial Experimental – SiNERGIC  

https://www.dgterritorio.gov.pt/cadastro/cadastro-predial-sinergic  

 

 

4.2. A DGT disponibiliza, gratuitamente, a consulta das Secções Cadastrais, respeitantes aos 
concelhos que possuem Cadastro Geométrico da Propriedade Rústica (CGPR), em vigor. Estes 
dados encontram-se nas cadernetas prediais rústicas. Para tal deve aceder ao seguinte link: 

https://www.dgterritorio.gov.pt/cadastro/pesquisa-de-seccoes-cadastrais  

No sítio da DGT é também possível consultar, gratuitamente, os gráficos de ligação das secções 
cadastrais do CGPR, os quais são esboços, desenhados à época da execução cadastral, e 
permitem conhecer a localização relativa das secções cadastrais dos concelhos onde vigora o 
CGPR. Para tal deve aceder ao seguinte link: 

https://www.dgterritorio.gov.pt/cadastro/graficos-de-ligacao-entre-seccoes  

 

 

4.3. A DGT disponibiliza ainda, gratuitamente, a pesquisa de prédios do CGPR que resultaram 
do processo de informatização das Secções Cadastrais. Para tal consultar o seguinte link:  

http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html  

 

 

https://www.dgterritorio.gov.pt/informatizacao-do-cadastro-geometrico-da-propriedade-rustica-icgpr
https://www.dgterritorio.gov.pt/informatizacao-do-cadastro-geometrico-da-propriedade-rustica-icgpr
https://www.dgterritorio.gov.pt/cadastro/cadastro-predial-sinergic
https://www.dgterritorio.gov.pt/cadastro/pesquisa-de-seccoes-cadastrais
https://www.dgterritorio.gov.pt/cadastro/graficos-de-ligacao-entre-seccoes
http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html
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4.4. As figuras que se seguem mostram um extrato de um levantamento cadastral fornecido 
pela DGT. Defina o período de execução desse levantamento justificando a sua resposta. 
Explique a diferença entre as duas figuras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.5. Os Processos de Reclamação Administrativa (PRA) são o meio adequado para reclamar 
de qualquer incorreção das matrizes cadastrais relativamente a prédios localizados em 
municípios em regime, para efeitos fiscais, de cadastro geométrico da propriedade rústica e 
tendo por base algum dos fundamentos identificados no nº 3 do artigo 130º do CIMI.  

https://www.dgterritorio.gov.pt/cadastro/processos-de-reclamacao-administrativa  

 

a) Quais as incorreções constantes na matriz que suscitam este tipo de processo? 

b) A quem é dirigida a reclamação e como se efetua o processo? 

c) Quem suporta os custos inerentes aos serviços prestados e quais os montantes envolvidos?  

 

 

  

https://www.dgterritorio.gov.pt/cadastro/processos-de-reclamacao-administrativa
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4.6. Por despachos da Diretora-Geral do Território, as operações de execução do cadastro 
predial nos concelhos de Seia, Oliveira do Hospital, Tavira, São Brás de Alportel, Penafiel, Loulé 
e Paredes, respetivamente, foram dadas por concluídas: 
 

Seia: Aviso n.º 18800/2018, publicado no Diário da República n.º 241/2018, Série II de 14-12-2018 

Oliveira do Hospital: Aviso n.º 18995 /2018, publicado no Diário da República n.º 243/2018, Série II de 18-12-2018 

Tavira: Aviso n.º 11865/2019, publicado no Diário da República n.º 139/2019, Série II de 23-07-2019 

São Brás de Alportel: Aviso n.º 12380/2019, publicado no Diário da República n.º 147/2019, Série II de 02-08-2019 

Penafiel: Aviso n.º 19938/2019, publicado no Diário da República n.º 239/2019, Série II de 12-12-2019 

Loulé: Aviso n.º 554/2020, publicado no Diário da República n.º 8/2020, Série II de 13-01-2020 

Paredes: Aviso n.º 3998/2020, publicado no Diário da República n.º 47/2020, Série II de 06-03-2020 

 
Os prédios cadastrados ficam em situação de cadastro transitório até que ocorra a harmonização 
dos dados cadastrais com os dados das descrições prediais e dos artigos matriciais, de modo a 
permitir a sua identificação unívoca. Os dados cadastrais dos prédios em situação de cadastro 
transitório presumem-se corretos até que ocorra a aludida harmonização. Os erros entretanto 
detetados podem ser retificados nos termos que forem definidos no regime de conservação. 
 
A configuração geométrica dos prédios cadastrados nestes concelhos pode ser visualizada 
através da ligação: 
http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html
http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html
http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html
http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html
http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html
http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html
http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html
http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html
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TEMA 5 

 

5.1. No Decreto-Lei n.º 224/2007 de 31 de maio, que aprova o regime experimental da 
execução, exploração e acesso à informação cadastral, visando a criação do SINERGIC,  é 
mencionado que o insucesso do modelo criado pelo Decreto-Lei n.º 172/95, de 18 de julho se 
deve essencialmente a aspetos procedimentais como a morosidade e complexidade do processo 
de recolha de dados. Mencione quais são, no seu entender, os fatores que contribuíram para tal. 

 

 

 

5.2. Elaborar um texto (máximo de 4 páginas) identificando as principais alterações 
introduzidas pelo regime experimental da execução, exploração e acesso à informação cadastral, 
visando a criação do SiNErGIC (Decreto-Lei n.º 224/2007 de 31 de maio) face ao Regulamento do 
Cadastro Predial (Decreto-Lei n.º 172/95, de 18 de julho). Analisar, concretamente, os seguintes 
aspetos: 

 

a) Conceito de prédio; 

b) Fases da operação de execução do cadastro; 

c) Dados a recolher nos trabalhos; 

d) Harmonização com a matriz e o registo predial; 

e) NIP. 

 

 

5.3. De acordo com o Decreto-Lei n.º 224/2007, de 31 de maio, a identificação de um prédio 
cadastrado é efectuada através do NIP. 

 

a) O NIP inclui informação sobre a localização do prédio? Justifique a sua resposta. 

b) Porque motivo(s) é o identificador cadastral tomado como identificador comum e não o 

identificador atribuído por um dos outros registos (artigo matricial ou n.º de ordem privativo)? 

c) Que vantagens decorrem para esses outros registos de uma ligação ao Cadastro Predial? 
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CONSULTAR: 

- Regulamento do Cadastro Predial (Decreto-Lei n.º 172/95, de 18 de julho); 

- Regime experimental da execução, exploração e acesso à informação cadastral, visando a criação do 

SINERGIC (Decreto-Lei n.º 224/2007, de 31 de maio). 
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TEMA 6 

 

6.1. De acordo com o Decreto-Lei n.º 224/2007, de 31 de maio, a harmonização com a matriz 
e o registo predial é efetuada no decurso da operação de execução do cadastro predial, através 
da articulação entre o teor da declaração de titularidade e os dados constantes das descrições 
prediais e das inscrições matriciais. No entanto, não sendo possível proceder à harmonização no 
decurso da operação de  execução do cadastro predial, o procedimento de harmonização 
prossegue nos termos que venham a ser definidos no regime de conservação do cadastro, 
considerando-se os prédios em situação de cadastro transitório. 

 

a) Quais são as consequências práticas desta determinação?  

b) Mencione a diferença entre cadastro transitório e cadastro diferido.  

 

 

6.2. Segundo a alínea e) do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 224/2007, de 31 de maio, a 
conservação do cadastro consiste no processo técnico de atualização ou retificação dos dados 
que caracterizam e identificam os prédios cadastrados. Identifique na legislação relativa ao 
cadastro quais os mecanismos de conservação do cadastro e comente-os quanto às suas 
condições de eficácia. 

 

 

6.3. Na alínea r) do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 224/2007, de 31 de maio, é apresentada a 
definição de “Perito Cadastral” como sendo o técnico que se encontra legalmente habilitado 
para exercer a actividade de conservação do cadastro. Segundo a Lei n.º 3/2015, de 9 de janeiro 
e a Portaria n.º 380/2015, de 23 de outubro, quais são os requisitos para exercer a atividade de 
“Técnico de Cadastro Predial”? 

https://tcp.dgterritorio.gov.pt/  

 

 

  

https://tcp.dgterritorio.gov.pt/
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6.4. Os titulares de prédios localizados nas freguesias abrangidas por uma operação de 
execução do cadastro e os titulares dos prédios confinantes sitos noutras freguesias devem 
proceder à demarcação dos respetivos prédios nos prazos e condições fixados. Para efeitos de 
demarcação, as estremas dos prédios são assinaladas por marcos de propriedade, cuja 
colocação, características e sinalização obedecem às instruções técnicas que constam no 
Despacho n.º 63/MPAT/95, de 21 de julho. Analisando esse despacho, elabore um texto em que 
resuma as principais instruções necessárias à colocação desses marcos. 

https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cadastro/Instrucoes_Tecnicas.pdf  

 

 

  

https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cadastro/Instrucoes_Tecnicas.pdf
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TEMA 7 

 

7.1. Com a Resolução de Conselho de Ministro nº 56/2012, de 5 de julho, que estabelece novas 
orientações para o cadastro predial e a gestão rural e aponta no sentido da reforma do modelo 
de cadastro em vigor, a criação do Sistema Nacional de Informação Cadastral (SNIC) corporiza 
uma nova visão para o sector e um novo modelo de cadastro predial mais ágil e racional e menos 
oneroso quer nas vertentes de aquisição, atualização e conservação de informação cadastral 
quer no quadro da gestão, do acesso e da exploração dessa informação, assente na 
interoperabilidade entre sistemas e numa plataforma colaborativa de partilha de informação 
entre entidades públicas. 

De acordo com informação fornecida no sítio de internet da DGT, identifique  quais os principais 
objetivos do desenvolvimento do SNIC. 

https://www.dgterritorio.gov.pt/snic  

 

 

 

7.2. A Resolução de Conselho de Ministros nº 45/2020, de 16 de junho, cria a Estrutura de 
Missão para a Expansão do Sistema de Informação Cadastral Simplificada (SICS).  

Em 2017, com a Lei n.º 78/2017, de 17 de agosto, tinha sido já criado um projeto-piloto do sistema 
de informação cadastral simplificada, com vista à adoção de medidas para a imediata 
identificação da estrutura fundiária e da titularidade dos prédios rústicos e mistos, 
implementado num conjunto de 10 municípios, e ainda o Balcão Único do Prédio (BUPi), que se 
constituiu como um balcão físico e virtual que agrega a informação registal, matricial e 
georreferenciada relacionada com os prédios, e como plataforma de articulação do cidadão com 
a Administração Pública no âmbito do cadastro predial. 

Com a aprovação da Lei n.º 65/2019, de 23 de agosto, veio manter -se em vigor e generalizar -se 
a aplicação do sistema de informação cadastral simplificada a todo o território nacional, 
promovendo-se igualmente a universalização do BUPi, enquanto plataforma nacional de registo 
e cadastro do território, conforme determinado pelo n.º 4 do artigo 1.º desta Lei. 

https://bupi.gov.pt/   

 

a) Identifique quais os concelhos já abrangidos pelo BUPi. 

b) Identifique as ações em curso para a operacionalização do SICS. 

c) De que forma é efetuada online a  identificação dos limites de uma propriedade através do 

BUPi. 

https://www.dgterritorio.gov.pt/snic
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/108010874/details/normal?l=1
https://bupi.gov.pt/

